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JIU~ICADO {A) NO JOkNI\l 
SO L f 11M DO MUNIUf:'IO 

DECRETO N9 7528/92 N.• "'3ll'1 de Jlt02lJ '1~ 
de 08 de janeiro de 1992 

REVOGADO PELO r:'ECJ:(Ei•J No ]2j (o 1 S ~ 

Dispõe sobre nomeaçao dos me~bros 
do Conselho Deliberativo da UNI 
PAS - Unidade Participativa de 

Ação Soc i al. 

O Prefeito Muni c ipal de São Josi dos Campos, 

usando das atribuições que lhe são con f eridas pelo artigo 92, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 29 da Lei 
Municipal n9 2728/83, de 13 de setembro de 1983, 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Ficam nomeados os seguintes mem 
bros para constituírem o Conselho Deliberativo da UNIPAS - Unidade Parti 
cipativa de Ação Social, 

MEMBROS: - Dulce Rita Chaves de Andrade Dabkiewicz 

Presidente do Conselho 

- Vereador Antonio Flore stan da Silva 
Representante da Câmara Municipal 

- Vereadora Lindonice de Brito Pereira dos Santos 

Representante da Câmara Municipal 

- Regina Helena D'Avila 

Representante das Obras Sociais registradas na Prefei 
tura 

- Amelia Maria de Souza Gonçalves 
Representante das Sociedades Amigos de Bairro 

- Pe. Rena to Lobo da Costa 
Representante da Comunidade 

- Tharsil l a Ferreira Menanteau 

Representante da Comunidade 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiç ões em contrãrio. * 
Prefeitura unicipal de São José do( ~a~s ~ 

08 de janeiro de 1992. \L~'V~- -
Pe ro Yves 

Prefeito Munici al 
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cont. do decreto nQ 7528/92 - fls. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
08 de janeiro de 1992. 

Secretã J uridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos oito dias do mes de janeiro do 
ano de mil novecentos e noventa e dois . 

DF0/1 ira 

~~~unato Junior 

Divisão de Formalização e Atos 


